
  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 167, de 2024, 
da Presidência da República, que institui o Programa 
Acredita Exportação; e altera a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nºs 13.043, 
de 13 de novembro de 2014, 11.945, de 4 de junho de 
2009, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a fim de 
ampliar benefícios para determinados serviços nos 
regimes aduaneiros especiais de drawback e do 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado (Recof) e incentivar as 
exportações brasileiras, especialmente as dos 
pequenos negócios. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Submetemos à apreciação desta Comissão de Assuntos 
Econômicos o Projeto de Lei Complementar nº 167, de 2024, da Presidência da 
República, que institui o Programa Acredita Exportação; e altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nºs 13.043, de 13 
de novembro de 2014, 11.945, de 4 de junho de 2009, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, a fim de ampliar benefícios para determinados serviços nos 
regimes aduaneiros especiais de drawback e do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) e incentivar as 
exportações brasileiras, especialmente as dos pequenos negócios. 

O art. 1º do PLP institui o referido programa. O art. 2º altera a Lei 
Complementar (LCP) nº 123, de 2006. Nesse sentido, inicialmente, acresce § 
7º ao seu art. 23, de forma a permitir, para os anos de 2025 e 2026, a apuração 
de crédito a microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 
Nacional, na hipótese de devolução total ou parcial de resíduo tributário 
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remanescente na cadeia de produção de bens exportados. Altera-se também o 
§ 2º do art. 31 da LCP, aumentando o prazo ali previsto de 30 para 90 dias. 

O art. 3º, ao alterar o art. 22, § 1º, da Lei nº 13.043, de 2014, prevê 
que o Poder Executivo poderá fixar o percentual de crédito que poderá ser 
apurado pelas empresas exportadoras entre 0,1% (um décimo por cento) e 3% 
(três por cento), admitidas diferenciações por bem e por porte de empresa. O 
texto em vigor permite a diferenciação apenas por bem.  

Propõe-se, ainda, o acréscimo de um art. 28-A à mencionada Lei, 
para prever que a extinção das contribuições para o PIS/Pasep e da Cofins e a 
cobrança da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), a partir de 2027, 
implicarão a extinção do Reintegra. 

Altera-se, também, a Lei nº 11.945, de 2009, com o objetivo de 
conferir maior clareza e flexibilidade aos regimes aduaneiros especiais. A 
alteração no art. 12-A suspende o pagamento de Contribuição para o PIS/Pasep, 
Cofins, PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação sobre a importação ou 
aquisição no mercado interno de serviços diretamente relacionados à 
exportação ou à entrega no exterior de produtos resultantes de regimes 
aduaneiros especiais.  

A alteração no art. 59 da Lei nº 10.833, de 2003, por sua vez, 
introduz mudanças importantes para esclarecer a responsabilidade tributária 
nas operações de industrialização para exportação. O caput determina que a 
responsabilidade pelo pagamento dos tributos com suspensão de pagamento 
será do adquirente das mercadorias, nos limites informados na nota fiscal, 

A proposição foi aprovada pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados, em 25 de fevereiro de 2025, na forma de Subemenda Substitutiva 
Global ao Projeto de Lei Complementar nº 167, de 2024, adotada pelo relator 
da Comissão de Indústria, Comércio e Serviços.  

Conforme despacho do Presidente do Senado Federal, a matéria 
será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e, em seguida, pelo 
Plenário. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), analisar as proposições pertinentes à 
temática econômica e de tributos.  

Cumpre destacar que o projeto de lei complementar ora analisado 
atende integralmente aos pressupostos de constitucionalidade formal. É 
competência concorrente da União legislar sobre direito tributário e econômico, 
conforme o art. 24, inciso I, da Constituição Federal (CF). Igualmente, quanto 
às atribuições do Congresso Nacional e à legitimação de iniciativa privativa do 
Presidente da República, são obedecidos os termos dos artigos 48 e 61 da CF.  

Conforme o art. 146, inciso III, alínea d, da CF, normas acerca do 
tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte cabem à lei complementar, de modo que a espécie legislativa 
aqui adotada é a correta.  

No que concerne à constitucionalidade material, não se verifica 
incompatibilidade alguma entre a proposição e a CF, de modo que as inovações 
normativas encontram guarida no arcabouço constitucional vigente.  

A boa técnica legislativa foi obedecida, como propugna a Lei 
Complementar nº 95, de 1998, e foram cumpridos, durante a tramitação, os 
ditames regimentais. 

Sigamos para a análise do mérito.  

O principal problema que o PLP nº 167, de 2024, busca enfrentar 
é a permanência de resíduo tributário nos produtos brasileiros exportados, 
sobretudo pelas pequenas e médias empresas. Tendo por ponto de partida que 
deve ser papel do Estado aumentar a competitividade de nossos exportadores, 
buscando atender ao máximo o princípio de “exportar produtos, não tributos”, 
a proposição apresenta uma solução para essa questão.  

O sistema tributário brasileiro prevê mecanismos de recuperação 
de créditos para a cadeia produtiva voltada à exportação. Porém, conforme 
dispõe o caput do art. 23 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, essa sistemática de creditação não alcança as microempresas e as 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.  
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A proposição relatada estabelece exceção de caráter temporário, 
válida apenas para os exercícios de 2025 e 2026, com vistas a permitir que as 
empresas optantes pelo Simples apurem créditos e tenham devolução total ou 
parcial de resíduo tributário remanescente na cadeia de produção de bens 
exportados no âmbito do programa Reintegra, regido pela Lei nº 13.043, de 13 
de novembro de 2014. Entendemos que a legislação vigente busca garantir a 
integridade do Simples e impedir a sobreposição de vantagens tributárias, 
propósitos adequados para a política fiscal do país.  

Contudo, no que concerne às exportações, pode-se compreender 
que a manutenção dessa restrição não se coaduna com os objetivos 
fundamentais de impulsionar, e não restringir, a projeção internacional dessas 
empresas e os benefícios econômicos mais amplos decorrentes da expansão de 
mercados para as empresas brasileiras.  

A opção pelo horizonte temporal curto de validade da norma 
explica-se pelo fato de que, por conta da Reforma Tributária aprovada por este 
Congresso Nacional, a partir de 2027 serão extintas a Contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins, tributos que são o objeto do programa Reintegra. No 
futuro próximo, as empresas exportadoras poderão optar por recolher a CBS e 
o IBS por fora do Simples, o que lhes assegurará a restituição desses tributos. 
Tem-se, assim, que o PLP nº 167, de 2024, lida com um tema cuja 
temporalidade é bem definida, o que o torna, também, urgente.  

As alterações no programa Reintegra são fundamentais para o 
sucesso da iniciativa de incremento à competitividade do setor exportador 
brasileiro. Se aprovado este PLP, o porte da empresa também será um critério 
de diferenciação para a definição do percentual de crédito que poderá ser 
apurado para o creditamento, em benefício dos pequenos empreendimentos.  

Mediante as inovações propostas e as condições estabelecidas na 
lei, suspende-se, no âmbito da cadeia associada à exportação, o pagamento de 
tributos que já estão próximos da extinção. São ações meritórias em face da 
necessidade de o país buscar uma inserção competitiva em um momento de 
turbulência sem precedentes na ordem comercial internacional, como o que se 
vive no presente.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 167, de 2024.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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